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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ao Presidente da 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves/RS 
Nesta 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 
PROTOCOLO N° 	 
	(14 	cz, 

Às  _15:31'  HORAS 
1  

Autor: Vereador Ari Pelicioli 

REQUERIMENTO 

O Vereador Ari Pelicioli, conforme o disposto no Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves, através do 
presente, vêm à presença de Vossa Excelência ajuntada, junto ao 
Processo 112/2022, o qual trata do Projeto de Lei n° 84 de 10 de 
junho de 2022, esses imperiosos documentos para o trâmite legal do 
referido Projeto. 

Convictos de vossa compreensão, desde já colocamo-nos à 

disposição. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, Bento Gonçalves, aos 10 de 
Junho de 2022. 

Vereador RI PELICIOLI 
DADANIA 

Av. Dr. Casagrande, 270 - Caixa Postal 351 - Bento Gonçalves - RS - CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 - E-mail: camarabento@camarabentars.gov.br  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO - IPURB 

Of. no 293/2022 - IPURB 	 Bento Gonçalves, 08 de abril de 2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ari Pelicioli, 
Vereador Municipal, 
Bento Gonçalves — RS. 

Assunto: Complementação da resposta ao Ofício no 011/2021, de 07/03/2022 — 
Gab. Ver. Ari Pelicioli. 

Senhor Vereador: 

Ao cumprimentá-lo, em atendimento ao ofício acima, encaminhamos a 
certidão solicitada. 

Certos de contarmos com a compreensão de Vossa Senhoria, 
agradecemos, renovando nosso apreço e estima. 

Atenciosamente, 

B rtoleiti 
Diretora do IPURB. 



V IA, LKMLW-ti._. 

IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 
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Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento do Vereador ARI PELICIOLI, do ofício n° 011/2021 de 07 
de março de 2022, da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, certificamos 
que a Praça Pública localizada no quarteirão das ruas Anônio Sperotto, 
Canísio Schimitz de Lazer e Ernesto Fontanive, Bairro Cohab, hoje é 
denominada Praça Bela Vista. Informamos que o nome "ANTÔNIO LUIS 
PICCOLI" não nomina nenhuma Praça Pública do Município de Bento 
Gonçalves, conforme LEI MUNICIPAL N° 3.366, de 29 de maio de 2003. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bento Gonçalves, 08 de abril de 2022. 

elissa Blertoletti Gau 
DIRETORA DO IPURB 

Mal Floriano, 85, 8° andar — Centro - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-110 	fone (54)3055-7188 
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Consulado-Geral do Etraãl em Milão 
Solicitação n5330.0.210426.000010 

Registro de óbito de ANTONIO LUIS PICCOLL 
Livro N°: 33, Folha N°: 19, Termo: 9614, 

- 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM MILÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE ÓBITO 

CERTIFICO que, à(s) fl(s). 19, do Livro n2  33 de Atos do Registro Civil de Nascimentos, 
Casamentos e Óbitos desta Repartição, sob o número 9614, encontra-se o assento de óbito de 
ANTONIO LUIS PICCOLI, falecido(a) em dezessete de fevereiro de dois mil e vinte e um -
(17/02/2021), à(s) dezoito horas (18:00), em/no(a) Vittorio Veneto, Itália, do sexo masculino, 
natural de(o)(a) Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul, Brasil, titular do(a) cédula de identidade 
n2  1000516094, expedida pelo(a) SJTC/RS, CPF n° 277.432.680-04, nascido(a) em 02/07/1956, 
residente e domiciliado no(a) Via Vittorio Veneto n° 37/4, San Vendemiano, Itália, Código 
Postal: 31020, com 64 ano(s) de idade, casado(a), filho(a) de Aquilino Domingos Piccoli e de 
Assunta Maria Cavalet Piccoli. 
Foi declarante MARISTELA DALSOLIO, que apresentou atestado de óbito expedido pelo(a) Ofício 
do Registro Civil de Vittorio Veneto, assinado pelo(a) Oficiala Laura Bit, e atestado médico, 
dando como causa da morte insuficiência respiratória, metástase pulmonar. 
Observação: era eleitor(a) brasileiro(a); deixou bens; não deixou testamento; deixou filhos: 
Giuliana Gioia Piccoli, nascido(a) em 14/07/2011; o assento foi lavrado em 11/05/2021. 
A causa da morte foi atestada pela médica, Dra. Sandra Fontana. 
As informações previstas no artigo 80 da lei 6015, de 31/12/1973, não inscritas no termo de 
registro de óbito, não foram fornecidas pelo declarante ou não puderam ser comprovadas com 
documentação hábil. 
Lavrei, conferi, li e encerro o presente ato. Dou fé e assino. 

 

Grátis - TEC 330 

 

Milão, onze de maio de dois mil e vinte e um (11/05/2021) 

1 	. •	 

   

 

440052MQ ATENÇÃO! 
Se o número no código 
de barras for diferente, 
esta etiqueta Ê FALSA. 

  

Tatiana Silva de Almeida Dias Ciaglia 
Vice-Cônsul 
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